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PLxa os va l o r-ea par-a a. cobranç a da ruxa de Connc r-va-,

ç a c de Es t r;,o " s de Rod ngem ".n n j e i r a 1 .

o DI{ a,I..' l'QNH CONIH ,Prcfcito l.mnic i :>al rte .\,gudo s ,l:.:::t;do LC .são

Paulo , no uso d e auas a t r i b u i ç õe s le~a is ,

-cons i der ~ ndo qu~ a t axa cl ~ c o n serv~ çao ue ~~tr,d; s de 10dazen

será CO~ raQa com b~se n~ c us t o r=~l veri f ic d o c om os ~ erv i çc~ d ~ con~e ry~ç;o d~g

e a t r -adaa d e r-odag e m mun í c í j-a í s do ano a n t f" r i o r ( 197 5 ) - :\ r t Q 2 55 d o Ccd , T r i b u ta r i a

l.un í c í paI c- e que segundo ãn r c rmo ç ães d a Con t a b d Lí.dr. d c f o i (1~ GS 1.1:18 . 4e u , ::;7 j

- e on s Ldcr-an do qu e a r-c f c r-Ld .. t axa R~r; fb:~ d ,;:, por ü e c r-rt.o r~x e cu

t Lvo de' q u a I const a r~ a Pabe Lo e ra o r-dem d e sc r-c s c cnt.e de v eL o r-ês ç í.nvc r -su mc n - e ~r:> 

po r-c í enn I a o nu mere- Gt! al':f'~i::'eR j'C c .q d :o. ' r .... :' r i e d.de (Ar tO 256 - Lod , i' r i b . 19 m1n s ) ;

- c on 'S i dc r and , I"' nc ces:::. t ax " ~ dev ida anualre nt e ~ en lou :-- d<:. C:t1

f Uf' ç ã o da á r-ea n c u :, '!n :-- :'01' c e d s Inove L, e rlUO:- ;,e l o ~ c e I c u I o s ent. r-e o cu e t e i o rl" Fl

ser viços: ( es 1. 128 . 4B(j . ~7 )" o numer-o » nr -o x í mad o de e Jqu e Lr-ca das ~ r"""rie , l.., h r. r-n-.

ra i ~ ( 18.893 , 00 - I nc r a - ) tcr i amos o v~ lnr med i n ~~ e$ 23 ,08 po r e t jue t -.

!,r'I!'ÇOS CIIl pe-r-c ent.u a I pondc r -cveL çem

_c on s i da r , odo - u e

-ccn~?r~ç~o co~ os l an çancntc8 d~ 1 . 97 5;

~ara f ixa r v a l or es dif erent ef: c om h "'$o e w nr n-. ( ) . .p0r ç a n i nvcrs u ~ are~ .\ r tD ~56 do Corl . f r ib .dc \ e ud os e neces~~r 10 n c6t 'h~ l ec i -

me n t o de f a i xas d i v id indo a s a r -en s de rtro r r i edadc-s , c , c ::1 cone ejue nc La o es t eb e Le c t -.

merrto ç t aobem çde u m valor de aj u s tamen t.o f ixo ,cm c da r"' i"; :l , r :-r ev Lt a r l;,l' C a fa i 

X" Rct;u int <e 'pagu e rn~nos que ~ anter io r n as a rcas i n i c i a i s de c ada f ;,i x "-;

- c ou s i de r a nd o , por outro l ado que f az-se nec e$ s~ri o ~st ab~lccer no

vo~ prazos r~ra ~ag ~nent o d? r efer idp t~xa ( ~rtv 32 d~ Dec reto nO 600 , ~e 3 1/12/75) j

DiCRB 'l'A :

ATi!,} 12- Pr-r-n f i n s de La n ç ne cr rt. o e pa g au en t c da i'axa d e Ccn s c r -va ç jio de Es

t.r -adas de Hodac em ~ : nnic ip.ds ,no co r r ente ano , f i c am Lns t í t. u í dcs nR fn ixa s , v a l or/;:. l 

q u e í r-e e v a Lor- d e ~j nstnrncnto nba i xo c c n s t nnt.c s ,

ArtO 20_ \ t.a -ro de cad a c cnt r-f buf nt. e corres ponderá ao j- r- odut.o da nr-ea da

? rc:,!ri ('d ~ de ,e!:l a l que i r es ?o1.u li s tas , ;:e l o V ALOH/ \L ~UEIIH<~ de ca da t'a t xa çno q ua l ,r~-

du t é .e r.~ ad t c t o n a d o o V 1,CR n~" ·-.J t ' ~l· · " T-~ V\ • t f · b t; d "" ~ _ _ ' J ~. __ !v ,pr0vlG o na a lxa ,o~ cn o-R~ , a3s 1n ,~

v:\lor t ota l e. Gr::-r l:J.!lçado ~ pago .

.\ r t Q :1t' - \s f~ iAa~ e Yal ire . ~rc v iBtoo no art i~(1 prineiro de s ta l ~i =~o

os ';.ue s e:;ncm:

"-- - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Fa ixa

Ar en e~ a lqueir e s 3bran

zic.a pe la f aix a

V n lor/A lqu~ i rp

da fa i xa
V.o. lo r f ixo d e

a.juf; tr'lC~n to

<s e r-u c f 1F; . 2-
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F AIXA.
l r ea ~m alqu e i re~ abraneid~

; c l a Fo::. i:r a

Vnl C'r/.:l l c: ue i r e

da Fa i xa

v c. Lor- F i :: ('l <. ('

·. jt1Rt~P.lC" to d a

Fai x õl.

I At é 50 a lqu e i r es .

por a lque i r e ou fra ção ,exc lus i 

VI") õl. fr a t;ã o Sll;1er io r a 50 õl I'lue i -

res .. as 7 , 00 Não há.

I I d e r-a í a d e 50 a I que í r-e a nt é 100

a I r-ue t r-es ,

-,~ r a l~u e i re ou fra9~~ t exc lu~ ivc

a fraç~o s upe r-Lor- ~ 100 u I que í r -ca ~$ G, OU es 50 ,00
~

-----~- :..-_-------------------
I II de mai l; e 100 n l~ue i reR at~ 500

alqu ei r <.:> s .

- por a lClue i r~ ou f r Olçâo ,excl us i ve

a fr t'.çãn s upe r io r a soe e I que I r-e e . .. ...... (iS 5 ,00 G!$ 50 , 0 0

,

IV d e ~a i s de SOC ~ lqu~ ire~ nt é

1 . 0 (10 a I qu c Ir-ea ,

- por ~l~llc i re ~u fraçã~ ,cxc lu o i ve

n fr pção 6u re r i or a. 1 . 00 0 ~1~u (" ' r e9 e$ 4 , 0 0

V d e -ra i s d e 1., O~ O .. l i.l1ei'!"~ "' .

- , nr a Iqu e Lr-e ou f r~ <; : o • . ••• ('iS 2 . 0 0

de J unho de 1 . 076Pr-e r e t t ur- . iun í c I pe I

. r t w 4Q- Pc r~ ~ exer c i cio 0 ~ 1 . 976 fic a~ f ixad~G a~ segu i n t es d a t a q rara

~ag~~ento da ~ax~ a ~ue s e r e f e re ~8ta l ei : -: ri~eira ?r~stação ,~t; 30 U ~ j u lho ,

~ectlr.d~ n;c$t~ç io ,até 30 ('e FctenQro , c ,te rce i r pr~~tação , at~ 30 d~ nnV~nhrn .

( Ar t 2 32 , dc Dec r et o nO GCO , dc 31/ I Z/ 1975) .

Ar UI 5 (; - r::; t~ ue c r-c t.e c ntr" rá e~ v Lg o r- a pc r -tLr- da d t a d e s uo. pu b Lt c a-.

çã o , revo~~d~ ~ a~ Ci&~~6 i ç~es c




